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Denomina Io£~radouro publico do Ilunicí-

pio e dá outras providências.

= PlIia niido de ATHAYDE PIMÍEIRO .=

rAO

AUTUAÇÃO

Aos trinta dias do mês de setembro do ano de

mil novecentos e noventa e dois , autúo ojiresente

supia citado e mais documentos que seguem.

Peiiodo da Presidência: 19...9.1 a 19 Q2.
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Sala das Sessões, 5q../.D.9/19..B^

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (Rubrica do PresidenfoT

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Cacfeoeirô de ItapeEiria ES, 15 de Stembro de 1992.

PIS3JSTG DE LBIJ2liQ/92»

AMARA ÍVl UWICiP AL DE
A.HJEÍRO DE ITAPEMIRIM

ü A I A i\U,\1tR0

QD 2

DESTINO: CÓDIGO ;

Senoaina logrado aro d© Moaicípio

e da oatrae providencias*

À Olmara Manicipal de CacJioeiro

de itapemirim decreta © ea san>

ciono a seguinte leis ^

Art. li- Passai denominar-se raa Nildo de Âtlaay-

de Pinlaeiro, a antiga raa projetada, raa 9 de loteamento Jardim laa-

"bel Pinheiro seter 7G1 - tj^aadra 610, coiaforme listagem d© computador*

Art* 2S-. Esta lei entrará em vigor na data de sa-

a publicação, revogadas as disposições em contrário®

Sala das Sessões

indk/S^tór

VEREADORES VES - 002/1000/91
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DESTINO CÓDIGO ;

^oze-mam

Denomina logradouro do Município

e da outras providências*

A câmara Municipal de Cachoeiro

de Itapemirim decreta e eu san

ciono a seguinte leis

Art» 10_ Passa, denominar-se rua Nildo de Athay-

de Pinheiro, a antiga rua projetada, rua 9 do loteamento Jardim Isa

bel Pinheiro setor 701 - quadra 610, conforme listagem do computador»

Art* 29- Esta lei entrara em vigor na data de bu-

a publicação, revogadas as disposições em contrário«.

Jandir torio

Sala das Sessões /92.

VEREADORES VES - 002/1000/91



Cachoeiro de Itapernipim, 13 da Março da 1q992

ileiOe Src

Prefeito Monicipal e

Cêfflwa Municipal da C» Itapewiisim « ES®

Prezados senhoress

Informamos abaixo dddos a outros detalhes de

pessoa da sociedade Gachoeirense, para apreciação de V® Sas^,

e afins como segues

NOMEs N11.D0 DE ATHAYDÉ PINHEIRO * Nasceu em Cachoeira de Ita
pemlrim ES®» a 03 de ///
Agosto de 1913j

FBvIAÇfes Filho de LDIZ DA SILVA PINHEIRO e. IZABEL 8ARRDS DE
ATHAYDE PINHEIRO» de tradicional família eachoeiren

■  ■ se;

ATIVIDADEí Oiplomou°»se em ODONTOLOGIA, trabalhando na profia-»

são por mais de 30(trinta)anos, Profissional habi«

lldosoe afavel, soube grangear vasto círculo de

amizades®

MATRImOnIO: Era casado com a senhora MARIA EL.VIRA GONÇALVES PI

NHEIRO, pai de RENATO» REGINA, BEATRIZ e FRALDO,'

8 avp de sete netos.

Atenciosamente,

DR. LAURO PlPiiHEIRO

r pio o
f-

v' ̂  CXI

'V.^cv_oLo^ G /I o -



REF^ÚBtlICA FEDERATIVA DO BRASIL

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ESTADO DO ESPIRITO SANTO

•jT-wVurTiDDOr ÜFlOinOF REGlSTRí-

GÍVIL E lABELIOfJiTO

fh:RNAfJÜC CARVALHO GOMES

T ;í b í? I t ã O

RUTH [/ARIA M. CARVALHO GOMES
S u b £ I [ t if í a

REGINA HELENA GOt/. S SERRAfíO

AMiLTCN SILVA ■■ EDROTl

Escrever, lüs

Rua 25 t; "arco. 1S-B

Tei: 522-013Ç

Cachoeiro de líopomirim - E£

Certidão de Óbito
FERNANDO CARVALHO GOMES

Escrivão e Oficial do Registro Civil

FERNANDO CARVALHO GOMES. Escrivão 0
Oficial do Cartório do 1° Oficio do Registro Civil
da CoiTiarca de Cachoeiro de.Itapemirim, Est. dó.
Espírito Santo, por nomeação na forma da lei etc...

10 Q ^ ̂   y" r\
CERTIFICO que as fis. do livro n°. D—12 X de Registro de Óbitos consta o

assento n", 11,060 x-x-x de " ITildo de Athayle pinheiro " -x.^-x-x-x-x-?:-x-x-x
-Z-X-^r-X-X-X-X-X-X-X-X-X falecid O aos__05 de ^às O8 - hs. e

20 ms, em ..a..Ssmta Casa^ nesta cidade

do sexo masciR 1 no X- de cor Irança . profissão a-posentado -.X-X-XrLX::cXrDk-;B..^^
-x-x-x-x-x-x-x-x- natural dsste Eg^-fcado -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-:^^^^^

,  -d . _x-x^-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-e residente 1x03.^^—C-l-aad^-

setenta e -cinco anos -x-x-x-x-x-x-de idade, estado civil casaao -x-x-x-x-x-x-x
■  -- -.7 iX— —X—jI—IL— f í Ih o — ^ -"ít"

de -Wii z da SilAs^a _F:^'ie ir o

e .de DE Izabel de JBanros Pinlieiro

Foi declarante Helena ̂ errari -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x sendo o

atestado de óbito firmado por_lr llriZ Bento..!^^^^^ deu
como causa da morte Parada Gardiaca - Insuficiência respiratória - Heonlasia -
.í4.alÍS?l.a.....^§..-.P-3Tl5Í:.O....r.X-.X-X-X-.l-S--.X-X-X-^^ ° sepultamento foi
feito no cemitério de sta cidade __--X-Xn.Thr-5r,.?r,?.^^

Observações: O TgTpc "i õ o eccs na.sadc--Xí-OHi----™91'-i-™--™5dr.iT,a ̂ ^on^calve s,,.Plrheir0
deixa bens a inventariar, tendo deixado vários filbos, -x-x-x-x-x-x-^n-x-x-x

com

— >r-—X— X—* X— X—X—

-jf ; X— X ~~ X— X—

- X- X- X- X- X- X- X-

o referido é verdade e ao mesmo livro de Registro Civil me reporto em poder e cartório e dou fé.

Cachoeiro de Itaoemirim, D3 de
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO , JUSTIÇA E REDAÇÃO

PEOJETO DE LEI 119/92

INICIATIVA: VEREADOR JANDIR SARTÓRIO

RELATOR: _ MANOEL PAIVA DE AMORIM

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos
de legalidade

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor quanto a seu encaminhamento regular
para decisão do plenário onde será aprovado ou não . É COMO VOTO

VOTO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão

pelo encaminhamento regular do presente projeto SEM emenda
com as observações do regimento interno.

Sala das Comissõ^,s-J-9_

PRESIDENTE

RELATOR MANOEL PAj

MEMBRO SMIN RE;3K

SEBAST

ORIM

- VOTO COM O RELATOR

NI - VOTO COM O REALTOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO PR OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PKOJETO DE LEI Ng 119/92

INIOIATÍVA: VEREADOR JANDIR SARTÕRIO

RELATOR: VEREADOR MANOEL PAIVA DE AMORIM

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos
de legalidade

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor quanto a seu encaminhamento regular
para decisão do plenário onde será aprovado ou náo . É COMO VOTO

VOTO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão
pelo encaminhamento regular do presente projeto SEM emenda
com as observações do regimento interno.

Sala das Comissões 19/10/92

PRESIDENTE JÜAREZ TAV^élS^Ç^j^TA /- ̂ OTO COM O REALTOR

RELATOR

MEMBRO JOSE/PlAiíE^DE ALMEIDA - VOTO COM O REALTOR

MANOEL P A AMORIM

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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